
Título:  
Promoção de Direitos e Justiça Social para Comunidades Tradicionais: Atuação Integrada do NUPIR junto às Comunidades Caiçaras das Ilhas Búzios e Vitória (Ilhabela), Quilombo do Carmo (São Roque), Quilombo do Jaó (Itapeva) e Comunidade Tradicional dos Ilhéus do Rio Paraná (Rosana)

Resumo:  
O Núcleo Especializado de Promoção da Igualdade Racial e de Defesa dos Povos e Comunidades Tradicionais (NUPIR) da Defensoria Pública do Estado de São Paulo desenvolveu, entre março e agosto de 2025, uma atuação estratégica, articulada e multidisciplinar em defesa dos direitos fundamentais de comunidades tradicionais, com destaque para três experiências exitosas: (1) garantia do direito à água e saneamento para as Comunidades Caiçaras das Ilhas Búzios e Vitória (Ilhabela); (2) promoção de políticas públicas e infraestrutura para os Quilombos do Carmo (São Roque) e Jaó (Itapeva); (3) defesa dos direitos territoriais, acesso a políticas públicas e reconhecimento da Comunidade Tradicional dos Ilhéus do Rio Paraná (Rosana). A seguir, detalha-se cada uma dessas frentes.

---

1. Comunidades Caiçaras das Ilhas Búzios e Vitória (Ilhabela): Garantia do Direito à Água e Saneamento

Contexto e Descrição:  
As comunidades caiçaras das Ilhas Búzios e Vitória, em Ilhabela, enfrentavam grave escassez de água potável, ausência de saneamento básico e dificuldades de acesso a políticas públicas essenciais. Após denúncias e mobilização comunitária, o NUPIR instaurou procedimento administrativo (PA DOL 4900608/2024), realizou visitas técnicas, reuniões com a Prefeitura, SABESP e órgãos de saúde, e coletou dados sobre a situação demográfica, sanitária e de saúde das comunidades.

Ações e Estratégias:
- Envio de ofícios à Prefeitura e SABESP requisitando informações detalhadas sobre o fornecimento de água, volume mínimo recomendado, monitoramento de poços e minas, e políticas de prevenção para períodos de seca.
- Realização de reunião virtual com órgãos municipais e concessionária para discutir soluções emergenciais e estruturais.
- Proposição de Ação Civil Pública (ACP) para garantir o fornecimento regular de água potável, com base em padrões internacionais de direitos humanos.
- Obtenção de liminar judicial determinando o fornecimento de água em até 10 dias e, em até 90 dias, a instalação de caixas d’água e sistema de distribuição e tratamento para os imóveis das comunidades.

Resultados:
- Decisão liminar favorável, obrigando o poder público a garantir o direito à água, com parâmetros mínimos de dignidade.
- Mobilização intersetorial e fortalecimento do protagonismo comunitário.
- Estabelecimento de fluxo permanente de diálogo entre comunidade, Defensoria, Prefeitura e SABESP para monitoramento das ações.

Diferencial:
- Atuação judicial e extrajudicial articulada, com escuta ativa das comunidades e produção de diagnóstico técnico-social.
- Defesa do direito humano à água como dimensão da justiça social e climática.


2. Quilombo do Carmo (São Roque) e Quilombo do Jaó (Itapeva): Promoção de Políticas Públicas, Infraestrutura e Regularização

Contexto e Descrição:  
Os Quilombos do Carmo (São Roque) e Jaó (Itapeva) enfrentam desafios históricos de acesso à água potável, saneamento, infraestrutura, educação, assistência social e regularização fundiária. O NUPIR instaurou procedimentos administrativos (PA DOL 2790837/2022 – Carmo; PA DOL 5143638/2025 – Jaó), realizou visitas técnicas, reuniões com órgãos municipais, estaduais e federais, e articulou ações com o Ministério Público, DPU, INCRA e SABESP.

Ações e Estratégias:
- Proposição e acompanhamento de Ação Civil Pública para garantir abastecimento de água e coleta de esgoto no Quilombo do Carmo, com atuação conjunta com a Defensoria Pública da União.
- Monitoramento da execução de liminar que determinou o fornecimento de água por caminhão-pipa e instalação de rede de abastecimento.
- Ofícios à Prefeitura de Itapeva, INCRA e FESP para instalação de novo poço no Quilombo do Jaó, além de demandas por saneamento, saúde, iluminação, pavimentação e educação quilombola.
- Articulação para oferta de Educação de Jovens e Adultos (EJA) e contratação de profissionais quilombolas para a escola da comunidade.
- Reuniões com a Secretaria de Assistência Social para garantir atendimento itinerante do CRAS e atualização do CadÚnico.

Resultados:
- Garantia do fornecimento emergencial de água e avanço na instalação de rede de abastecimento.
- Reconhecimento oficial da escola quilombola, com oferta de EJA e contratação de profissionais da própria comunidade.
- Pressão institucional para retomada do atendimento itinerante do CRAS e inclusão das famílias em políticas de assistência social.
- Fortalecimento da articulação interinstitucional e do protagonismo das lideranças quilombolas.

Diferencial:
- Atuação coletiva, com integração entre Defensoria, órgãos públicos e movimentos sociais.
- Defesa dos direitos territoriais, culturais e sociais como dimensões indissociáveis da igualdade racial.

---

3. Comunidade Tradicional dos Ilhéus do Rio Paraná (Rosana): Defesa de Direitos Territoriais, Políticas Públicas e Reconhecimento

Contexto e Descrição:  
A Comunidade Tradicional dos Ilhéus do Rio Paraná, composta por 28 famílias distribuídas em cinco ilhas, enfrentava ausência de políticas públicas, dificuldades de acesso à energia elétrica, água potável, saneamento, saúde, transporte escolar fluvial e reconhecimento como comunidade tradicional. O NUPIR instaurou procedimento administrativo (PA DOL 5399289/2025), realizou visita técnica, reuniões com a Prefeitura, Elektro, SABESP, Secretaria de Saúde, Agricultura e Assistência Social, além de articulação com o Ministério Público e ICMBio.

Ações e Estratégias:
- Ofícios à Polícia Militar Ambiental, Prefeitura, Elektro, SABESP, Secretaria de Saúde e Assistência Social para levantamento de demandas e cobrança de políticas públicas específicas para as ilhas.
- Visita técnica para diagnóstico das condições de energia elétrica, água, saneamento, saúde, educação e transporte.
- Solicitação de informações sobre manutenção do serviço de transporte escolar fluvial (bote-escola) e possibilidade de transporte público regular entre as ilhas e a cidade.
- Cobrança de inclusão da comunidade em programas de agricultura familiar e assistência social.
- Defesa do reconhecimento formal da comunidade como tradicional, com vistas à proteção de direitos territoriais e culturais.

Resultados:
- Resposta da Polícia Militar Ambiental reconhecendo o caráter tradicional da comunidade e ausência de autuações recentes.
- Limpeza e manutenção da rede elétrica pela Elektro, após ofício do NUPIR.
- Avanço no diálogo para implantação de tarifa rural de energia e inclusão em políticas de agricultura familiar.
- Pressão institucional para retomada de ações de saúde, assistência social e transporte escolar fluvial.

Diferencial:
- Atuação multidisciplinar, com diagnóstico técnico-social e articulação intersetorial.
- Defesa do direito ao território, à identidade e à cidadania das comunidades tradicionais ribeirinhas.

---

Impacto e Replicabilidade:  
Essas três experiências demonstram a capacidade do NUPIR de articular estratégias jurídicas, políticas e sociais para enfrentar desigualdades históricas, promover justiça social e climática, e garantir a efetividade dos direitos das comunidades tradicionais. O modelo é replicável em outros contextos, especialmente pela integração entre atuação judicial, extrajudicial, produção de diagnósticos, educação em direitos e mobilização comunitária.

Conclusão:  
A atuação do NUPIR consolidou práticas exitosas de defesa coletiva, reparação de danos, promoção de políticas públicas e fortalecimento do protagonismo das comunidades tradicionais, reafirmando o papel da Defensoria Pública como agente de transformação social e garantia de direitos fundamentais.

Fontes e comprovação:  
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